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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Site: htI|is://mvw.peiIrc>rus.nia.gov.br/

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220684/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1702001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF n"
10.432.389/0001-06, com sede na Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras - MA, neste ato representada pelo Sr. Marcilio Lira Ximenes - Secretário Municipal de
Saúde, brasileiro, portador do CPF n® 813,006.623-87, neste ato denominado simplesmente
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 012/2022 - SRP, tudo em conformidade com o processo administrativo n®
1702001/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa W SEREJO E
MUNIZ LTDA, inscrita no CNPJ n' 19.043.776/0001-17, sediada na Rua Princesa Margarida, n°
01, Quadra 44, Vila Kiola, CEP n® 65.110-000 - São José de Ribamar/MA, neste ato representado
pelo Sr® Wesley Serejo Moreno, portador do RG n® 103381198-7 e CPF u® 003.567.843-71,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n® 10.024/2019. Decreto Federal n® 7.S92/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n® 003/2021 e Decreto Mimicipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e era
confonnidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l.I. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para fomecimento de medicamentos e material
hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA,
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N® 012/2022 - SRP, constituindo assim, em documento vinculativo e
obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços N® 012/2022 - SRP, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico N° 012/2022 - SRP - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@pedrciras.ma.gov.br
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Foruecedor: W SEREIO E MUNIZ
ITEM OUANT lUNIDADE

34 5.000.00
34 625.00 Unidade
34 750.00 Frascos
34 375.00 Frascos
34 125,00 Frascos

34 175.00 Pacote

54 250.00 Rolos
34 17.00 Unidade
34 12.00 Unidade
34 17.00 Unidade

34 125.00 Pacote
34 125.00 Pacote

34 125.00 Pacote
34 125.00 Pacote

34 lOO.OO Pacote

34 100.00 Pacote

34 100.00 Pacote

34 100,00 Pacote

34 30.00 Pacote
34 5.00 Pacote
34 30.00 Pacote

34 30.00 Pacote

34 62.00 Pacote

34 750.00 Unidade

34 50.00 Unidade
34 125.00 Unidade
34 15.00 Metros

34 25.00 Pacote

34 6.00 Unidade
34 6,00 Unidade
34 6.00 Unidade
34 6.00 Unidade

wm 6.00 Unidade
34 6,00 Unidade

34 6.00 Unidade

34 50.00 Unidade
34 5.00 Unidade
34 1.500.00 Unidade
34 1.500.00 Unidade
34 2.500.{K) Unidade
34 2.500.00 Unidade
34 2.500.00 . Unidade
34 2.500.00 Unidade
34 2.000.00 Unidade
34 375.00 Unidade
34 225,00 Unidade

34 25.00 Unidade

34 25,00 Unidade

E!

LIDA- 19.043.776/0001-17
DESCRIÇÃO [
Aeue Oestibda p/ iniccAo lOml

/ anestesia (Riqui) 25sX 3.S
Álcool 70% 1 litros

cool 70% nl SOOfi
Álcool EtíUco 96° l litros
AJsodSo em bola 95
AlflotUoHidrófib 500
Almotolias 250inl - niástico transparente
AlmoioliiB 2Snil - plástico transparente
Almotolias SOOdü - plástico inmstMireate
Aisdura de Alnodío lOcm c/12 unidades
Atadura dc Alfiodfio 12cm c/12 unidades
Atadum de Alsodfia I5cm c/12 unidades
Atadtira dc AleodSo 20oitic/12 unidades
Atadura de Crepe lOcm x 3m c/9 fios c/12
unidades
Atadura dc Crepe I2cni x 3m c/9 fios c/12
unidades
Atadura dc Crepe IScm x 3in c/9 fios c/)2
unidades
Aiadiuu de Crepe 20cin x 3m c/9 fios c/12
unidades
Atadura Cessada lOemx 3m c/20 unidades
Atadura Cessada i2cni x 3in c/20 unidades
Atadura Cessada 15cm x 3m c/20 unidades
Atndum Cessada 20cm x 3m c/20 unidades
Aventa! descartável manga longa com punho.
Pacote 10 unidades.
Bolsa Coletora de utina com Válvula Anii-
Refluxo sistema fecliado 2000inl
Bolsa Cuinslomia diária
Bolsa Colostoinia Pvnnancnte
Borraclia de Silicone I5m
Campo Operatórío 45cm x 50cm, pacote c/50
unidades
Cânula de Guedcl n' O
Cânula dc Gucdct n° I
Cânula de Guedel n" 2
Cânula de Ouedel n° 3

Cânula de Guedcl n° <t
Cânula de Guedcl n° 5

Cânula dc Gucdcl n° 6

Capote Avental Esláril Ci
Carvão Veeetnl Ativodo em
Caicler Intraveiioso n" 14
Cateierlntmvenoson' 16
Caieter Intrevenoso n* 18

Cateter Intmvenoso n" 20
Caletur lutmvcaosa u° 22
Cateter Intmvenoso ii* 24
Caleler Nasal tipo Óculos Adulto
Cateter Nasal tipo Óculos In&nlil
Cateter Oxisênio Neonutol
Cateter Vcnoso Cctttral Duplo Lúmcn
7FrX20cni KTT
Cateter Vcnoso Central Duplo Ltimen

MARCA UNITÁRIO TOTAL
Suin RS 0.79 RS 3.950.00

Trol RS 18.19 R.S 11,368.75
ciclo farma RS 11.20 RS 8.400.00

RS 11.58 RS 4.342.50
Naihv RS 17.84 RS 2.230.00

Jorolab RS 11,60 RS 2,030.00
Ipiolab RS 22.24 RS 5-560.00

■TSSn^H RS 9.97 RS 169.49
Polarfjx RS 5.62 RS 67.44
Pulorfix RS 10.52 RS 178.84
Polorfix RS 12.48 RS 1.560.00
Polarfu RS 17.85 RS 2.231,25
Erirnox RS 20,69 RS 2.586.25
Erítnax RS 30.13 RS 3,766.25

Erímax RS 7,60 RS 760,00

Eriina.x RS 10.89 RS 1.089.00

PolarRx RS 12.07 RS 1.207.00

Polarfix RS 18.45 RS 1.845,00

Polarfix RS 68.36 RS 2.050.80
Polarfix RS 97.00 RS 485.00
SSPLUS RS 90.77 RS 2.723.10
.Solidor RS lOUS RS 3.038.40

Medsonda RS 56.85 RS 3,524.70

Medsonda RS 8.85 RS 6.637.50

kinner RS 1J4 RS 62,00
Dcscarpack RS 33.78 RS 4.222.50

MD RS 268.09 RS 4.021.35

MD RS 102.78 RS 2.569.50

MD RS 6.89 RS41.34
MD RS 5.65 RS 33.90
MD RS 4.85 RS 29.10
MD RS 5.23 RS3I.38
MD RS 5.24 RS3I.44

Polarfix RS 5,83 RS 34.98.

RS 4.50 RS 27.00

Solidor 1  RS 28.44 RS 1.422,00
Solidor RS 15.61 RS 78.05
Solidor ,  RS 2.48 RS 3,720.00
Solidor RS 1.79 RS 2.685.00
Solidor RS 3.03 RS 7,575.00
Solidor RS 2.24 RS 5,600.00

Medsonda RS 2.07 RS 5.175.00
Medsonda RS 2.52 RS 6.300.00
Medsotida RS 2.88 RS 5.760.00

HTS RS 2.74 RS 1.027.50
HTS RS 1.66 RS 373.50

Medsonda RS 247.36 RS 6.184.00

Rioquiinivu RS 449.4! RS 11.235J5

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: sau(lc@|)cdrciras.ma.i>ov.br
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FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.-132^89/0001-06

Sitv: https://»mv.pc<Srviras.ina.g(iv.br/

«EIRAS/MA

jQíll 1202

34 375.00 Unidade

34 ' 55.00 Unidade

34 1.250.00 Unidade

34 1.250.00 Unidade

34 1.000.00 Pacote

34 12.00 Unidade

34 12.00 Unidade

34 12,00 Unidade

34 12.00 Unidade

36 75.00 Unidade

36 7,00 Unidade

36 25,00 Unidade

36 750,00 Unidade

36 750.00 Unidade

36 750.00 Unidade

36 5.00 Unidade

36 25.00 Unidade

36 37.00 Unidade

36 15.00 Caixa

36 15.00 Caixa

36 15.00 Caixa

36 1.00 Unidade

36 1,00 Unidade

36 I.OO Unidade

36 1.00 Unidade

36 1.00 Unidade

36 17.500.00 Unidade

36 1.00 Unidade

36 1.750.00 Pares

36 1.750.00 Pares

36 750,00 Pares

36 37.00 Unidade

36 37.00 Unidade

36 37.00 Unidade

36 5.00 Unidade

36 5-000.00 Unidade

36 9.00 Unidade

36 1 5.00 Unidade

36 lOO.OO Unidade

36 1 5.00 Unidade

1

36 1 5,00 Unidade

Medsonda RSl.S? RS7QU5

Medsonda RS 22.43 RS 1.233.65

Erimnx RS 9.04 RS 11.300.00

Sanov-ie RS U.4S RS 14.350.00

I_M Fanno RS 36.20 RS 36J00,00

LMFanna RS 13.72 RS 1.186.00

7FrX30cm KIT
Unidade Ctamp Umbilical esidril Medsonda RS 1.87
Unidade CTorexidinnalcéolica2% 1 lilro Medsonda RS 22.43
Unidade Colclorde Urina sistemnabeno. 1.2()0nil Erimnx RS 9.04
Unidade Colclorde "Urina sislema fechado. 2.000ml Sanovie RS 11.48

Pacote I-M Farma RS 36.20CUT c/500 unidades
Cumtivo p/ Catcter Vcnoso C«?ntríil c Pcriftrico

Unidade Filme Transpa^tc e Adcmx, Cnn,p«co por rS23.72
Película de Poliurctano c/ Moldura e Fenestra

mm. 06cin x Ü7cni 42cin'
Unidade Curativo: Cobertura Alninato plnoa do ciimuvo LM Fannn RS 57.70

Unidade Curativo; Cobertura Carv-âo ativado placa de g RS 119.07
curativo

,  Curativo; Cobertura Hidrocolôidc placa de . . oe-mm
Unidade Rioquimica RS 30,19curativo ^
Unidade Curativo; Cobertura Hidrogel nlaco dc cumiivo Rioquimica RS 12211

Unidade Fixador Fix Holderp/ Tubo Endoiraqiiea! Quimesn RS 43.69
Unidade Fixador yf Filme raio-x SI Nathy RS 267.57

Unidade f!"'™"' Nathy RS 35.62
litros. 1

Unidade Fralda Descartável tam. G "Nathy RS 2.80

Unidade Fralda Descartável tam. M ClinMed RS 2.10
Unidade Fralda Descartável tam. P ftoiec RS 1.95

Unidade Frasco Coletor p/ Dranagem Toráeica com ^
Extensflo. embalasem com 2 litros.

Unidade Frasco Umidificador dc Oxigênio Shalon RS 43.72

Unidade ""bebida em óleo sachei-AGE 7.5cn. x j^S j3
7.5cm

Caixa Kit Obstelrico Ctomado O c/aguihn Shslon RS 135.50
Coixa Kit Obiitdtrieo Croniado 1.0 c/aaulliu Oxigel RS 135.50
Caixa Kit Ohsidlrico Croinado 2.0 c/aguUia Oxigel RS 135.50

Unidade Convencional

Unidade JSmoohnM Õ^l RS24U9
Unidade ^'T'' biox Convencional RS 242.73

M8Cinto5hn°2
., . Lamina de Laringoscõpio Inox Convencional ., ,, ,

Unidade ». •. l oi Medevensohn RS 185,69Mncintoshn 3
,. . , Lamina de Larinaoscópio biox Convencional
Unidade .. . u bj Oxiael RS351.57Mflcintoah n° 4 '
Unidade Lanceta descartavóí Descarpack RS 0.28

Unidade Larinaoscónio Convencionai Adulto Descarpack RS 466.61
Pares Luva cirünrica wlóril 7,0 Descarpack RS 3,43
Pares Luva cinirgca estéril 7.5 POLAFDC RS2i31
Pares Luva cirü^c» estéril 8,0 POLAFIX R$2.85

Unidade Malha Tubular lOuntx I5m POLAFIX RS 29.74
Unidade Malha Tubular 15cm x 13m Protec RS 29.92

Unidade Malha Tubular 20cm x 15m Medsonda RS 40.72

Unidade Mandril para Intubacao c/ Regulatlor (Fio Guia) Cipamcd RS 59.59
Unidade Mullivias C/CLAMP de 2 vias Cipunied RS2J0
Unidade Papel GrauCifúrBico ISOmmx IQüm SSFLUS RS 206.75
Unidade Papel Grau Cirúrgico SOOnim x lOOin MD RS 431.95
Unidade Propé branco dscartável. c/l 00 unidades MD RS 25.98

SSórin MD ^"96.16
Unidade Manual silicone Neonatal cJ — ^53^8^

1 f escn^atono

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
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LM Fiirmii RS 57.70 RS 692,40

D. Brauii RS 119.07 RS 1.428.84

Rioquimiea RS 20.19 RS 24228

Rioauimica RS 12221 RS 1.466.52

Ouimesp 1  RS 43,69 RS 3.276,75

Naihv RS 267.57 RS 1,872.99

Nathy RS 35,62 RS890J0

"NíUhy !  RS 2.80 RS 2.100.00

Clin Med i  RS2.10 RS 1.575.00

ftolec '  RS 1.95 RS 1.462.50

DBS RS 58.02 RS 290,10

Shalon RS 43,72 RS 1.093.00

Shalon RS 13,13 RS 485,81

Shslon RS 135.50 RS 2,032.50

Oxisel RS 135.50 RS 2,032.50

Oxiael RS 135.50 RS 2.032,50

Oxigel 1 RS24I26 RS 24126

Oxigcl RS 24129 RS 24129

Oxigel RS 242.73 RS 242,73

Medleveiuiohn RS 185.69 RS 185,69

Oxigel RS 351.57 RS 351,57

Descarpack RS 028 RS 4,900.00

Descarpack RS 466.61 RS 466.61

Descarpack RS 3,43 RS 6.002.50

POLAFDC .  RS221 RS 4.042.50

POLAFIX RS 2.85 RS 2.137.50

POLAFIX RS 29.74 RS 1.100.38

Protec RS 29,92 RS 1.107.04

Medsonda RS 40,72 RS 1.506.64
Cipamcd RS 59.59 RS 297,95

Cipunied RS 220 RS 11.000.00

SSPLUS RS 206.75 RS 1.860.75

MD RS 431.95 RS 2.159.75

MD RS 25.98 RS 2.598.00

MD RS 496.16 RS 2.480,80

Protec RS 398.83 RS 1.904.15
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17.00

7.00

1.750.00

2.500.00

3.750.0Q

1.250.00

Utiidaüc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Rcanimador Manual üilicone Pediáitico d

rcsemilório

Relõsio P/ Oxisènio d fluxôrnetro
Revelador p/ filme RAIO-X 51
Scalp n" 19 descandvel

Scalp n'21 descartilvel

Scalp n' 23 descartivcl
Scalp n* 27 descanivel

Sonda AlimeniaçSo Nutrição Encerai c/guia
06
Sonda Alimenlaçllo Nutrição Enleral c/guia n°
08
Sondu Alimentação Ntinição Enteral c/guia n°
10
Sonda Alimentação Nutrição Emernl c/guia u°
12

iraçio sistema fechado n° 12

Sonda de Aspiração sisieroa fechado n" 14

iraefio Traquetd n° 10

Sonda de Aspiração Traqucal d' 12

Sondu de Aspiração Troqueal n° 14

Sonda deAspiiacioTraotieol n* 16

im
m
lEÜ
ib;

Apa

Apa
o

Sonda de Asoiracão Traoucal n° 6

Sonda de Aspiração Tnimiea] n* 8
Sonda de FoUéy 2 vias n" 10

Sonda de Follcv 2 vias n° 12

Sonda de Follcv 2 vias n" 14

Sondu de Follcv 2 vias n° 16

Sonda de Follcy 2 vias n" 18

Sonda de Follev 2 vias n° 20

Anilha Descartável 25x7 c/lOU

Agulha Descartável 25x8 c/100

Descartável 30id c/100

lha Descartável 40x12 dlOO

relho depressão adulto d escecoscópio

relho de Pressão infontil cl estcioscápio
rdbo GlicoslineiTo

Bicarixinato de Sódio uó SOb p/linipeza oral

Colur Cervical O resuate SP

Coinr Cervícftl M resitole SP

Cular Cervical F rcsanle SP

Color Cervical FP resimte SP

Coletor de Material Perfiiioconanie capacidade
20 litros

Coletor de Material Pcrfurocortanlc

cflpacídadeI3 litros

Coleiorurinauniversal 70ml

iOcmx 4,Sm

Fita de Glicosímetro c/50 unidades On Call PIus

Fila Micropotosa lOcin x 4.5m

Gurroie Incoicrm

Gel p/UIlrassonoarafin. 5k

Gorro Cirúrgico com elástico, descartável.
c/lOO unidades

Iodo Povidona Detrcrniantc I.OOOml

Iodo Povidonn tópico l.üOOmI

Isosource 1.5 Baunilha lüflOmI

Kit Máscara de Nebulização Adulto

AvcoiJfl Rio Branco, o" 924, CEP: 65.725-000, Centro— Pcdrdras/MA
E-inail: saude@pcdreiras.ma.gov.br
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Unidade

Umdudc

Unidade

Unidade

Caixa

Unidade

Unidade

ünlão

Unidade

Carcslream RS 35328 RS 1,766.40

Solidar RS 294.68 RS 5.00926

Solidor RS 585.11 RS 4.095.77

Solidor RS 0,41 RS 717,50

Solidor RS Ü.78 RS 1.950.00

Medsonda RS0J9 RS 2.212.50

Medsonda RS 1.09 RS 1.362.50

Medsonda RS 30,72 RS 30,72

Medsonda RS 37.66 RS 37.66

Medsonda RS 49.87 RS 498.70

Medsonda RS 31.02 RS 31020

Medsonda RS 180.18 , RS 4.504.50

Medsonda RS233JO RS 5.83220

Medsonda R$1.49 RS 37220

Medsonda RS 1,78 RS 445,00

Medsonda RS 1.68 RS 630.00

Medsonda RS 2.34 ; RS 87720

Medsonda RS 0.99 RS 36.63

Solidar RS 1.32 RS 55,44

Solidor RS 2.07 RS 238,75
Solidar R$ 9.98 RS 169,66
Solidor RS 8.15 RS 40720

Solidor RS 7.85 RS 783.00

Solidor RS 7.08 RS 708.00

Solidor RS 8.17 RS 612.75

Solidor RS 29720

SR RS 19.64 RS 491,00

SR RS 31.22 , RS 1.155.14

Prcmíum RS 29.30 RS 5.860.00

Prcmium RS 23.62 RS 4.724.00

Oii Galt PIus RS 150,01 RS 1.350,09

Biodinainica RS 229.07 RS 458.14

Polarfix RS 7825 RS 15620

Polocfix RS 9.34 RS 18.68

Polarfix RS 54.84 R.S 383,88

PuiaiTix RS 59.62 RS41724

Dcscarpack RS 63,41 RS 443,87

RS 42.25 RS 295.75

Dcscarpack RS 20.65 RS 2.58125

Missner RS 14.98 RS 1.123.50

On Call PIus RS 0.69 RS 103 20
Missner RS 14,08 RS 5.280.00

Incoietm RS 3820 RS 13,370.00

RS 1.103.25
SSPLUS RS 22,89 RS 274.68

Rloouiiniua RS 38.98 RS 77.96

Rioquimica RS 1928 RS 1.20126

Ncstle RS 47.05 RS 4.23420

0-Tech RS 30.18 RS 2.71620

G-Tcch R$6029 RS 424.13

Solidw RS 119,60
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20,00

6.00

1.250.00

18.000.00

50.00

38 .37.00

350.00

250.00

250.00

25.000,00

Kiis

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

limdndc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

IgElíEiH
3.750,00

4.000,00

750,00

750,00

500.00

350.00

50.00

1.500.00

75,00

500.00

Unidade

Unidode

Unidade

Unidade

Unidade

Bolsa

Ampolna

Ainoolos

oliu

utas

Anipulns

Ampotas

Kil Máscara de Nebiilizaçüo Infantil
Lâmina de Bisiiiri c/colio n'^3
Lâmina de Bismri c/cabo n°24
Lâminas de Biswri ii* 24. descanávcl
Lâminas de Bisluri n*12, dcseartâvc)
Lâminas de Bisturi n"21. descartável
Lâminas de Bisníri n*23. descartável
Lanterna Clinicn modelo canea (pupila)
LuvadcPtocedImento G C/l 00 unidades
Luvn dc Procedimenlo M C/100 unidades

Luva de Procedimento P C/100 unidades

Luvn dc Procedimenlo PP C/l 00 unidades

Máscara de Oxinênio de alia concenlmcilo

Máscara de Veiiluri kil

Máscara KN95PFF-2 (SI

Máscara tripla descartável

Mox Adaotador 4MM

Oculas dc FmleçSo Hospitalar, leiUcs em
acrílico iranspnrenic

Óculos p/ fototerapia, recém-nascido lamonho
G

Óculos p/ fototerapia, recém-nascido loinonho
M

Óculos p/ roíoierupiu. recém-nascido tamanho P

Qleo de Girassol lOOml

Óleo Mineral lOOmI

Papel p/ Eletnicardiugninia (ECG) 80mm x
20m

Pulseira p/ IdentiEcacBo cor oail

Pulseira p/ Identüicoeáo cor branca

Pulseira p/ IdenttlicacBo cor rosa

Serínm descanávcl lOtnls/aauUia
Seringa descartável liril c/n

Celiiloiina I a s/dilueole sohscUo inietável

Ceftríaxona Ia s/díhiente solução inietável

Ceropiofeno lOOma solução inietável [V

Ceioprofrao 50ma/ml 2ml IM sohiçflo inietável

Cípraflnxao.mn 2ma/ml lOOmI solução inietável

Ciirato dcFenlanilu * Droperidoi 2,Smg/mJ +
0.078Smg/ml ini
Citiato deFentnm1a78.5mcs/ml 2inl

Cloritromicina SOOma solução íuictável
Clindamicma 1 SOma^inl 4nil solução inietável

Clorunfeaicol Ig c/di!uenie solução iiiieiável
Cloreto de Poiás»o ]05<i solução inietável lünil

Solidof

Soiidor

Solidor

Solidof

Solidor

Penllgltt

Medix

Medix

Medix

Medix

Descnrrmck

Ciriirgica
Femodes

Harbo

SSPLUS

MP

SSPLUS

Newmed

Ncwincd

Formux

Natulab

Wiliex

SR

SR

SR

SR

Hipolabor

Hinolabor

Holexistar

l-linolabor

Hiiwlabor

Hirmiabor

Blau

Farmacc

Halcxistor

Farmacc

RS 16.75
RS 32.60

RS 29.76

RS 0.66

RS 0.74

RS 0.69
RS 0.62

RS 58.95

RS 86.65

RS 87.96

RS 90.49

RS 80.12

RS 33.94

RS II.n

RS 29.06

RS 11,41

RS 116.04

RS 6.98

RS 5.84

RS 25.49

RS 1.74

RS 1.03

RS 0.88

RS 0.66

RS 0.71

RS 15.04
RS 20.24

R$848

RS 3.02

RS 55.39

RS 16740

RS8.J50.00

RS 7.440.00

RS 330.00

RS 370.00

RS 345.00
RS 310.00

RS 353.70

RS 21.66240

RS 35.184.00

RS 22.622.50

RS 71,8.1 RS 12472,00

RS 1.602,40

RS 203.64

RS 13.887.50

RS 12.060.00

RS 1.453.00

RS 79.87

RS 11440 RS 4.236.50

RS 112.00 RS 4.144.00

RS 4.293.48

RS 349.00

RS 292.00

RS 943,13

RS 435,00

RS 25740

RS 220.00

RS 16400.00

RS 2.485.0o

RS 56.400.00

RS 80.960.00

RS 6.435.00

RS 2465.00

RS 27.694.00

RS 13.15 RS 98645

RS 4.81

RS 22648

RS 7,98

RS 0.74

RS 1.20240

RS 11414,00

RS 11.970.00

RS 897,75

RS 370.00

41 3.750.00 Unidade Cloreto de Sódio 0.9% lOOnd sistcuui fechado RS 3.4! RS 12.787.50

41 1.250.00 Antpolasi Cloreto de Sódio 10% solução injetável lOml RS 0.74 RS 925.00

4) 25,00 Ainpolns
Cloreto de Suxameiónio lOOing solução
inietável

Cristalíu RS 40.08 RS 1.002.00

41 25.00 Ampolas
Cloreto de Suxiimeiônio 5üOmg solução
inietável

Crísialia RS 42.20 RS 1.055.00

41 750.00 Ampolos
Cloridraio de Bupivocaina -r Glicose Smg/ml
4ml pesada solução inietável

Cristalia RS 7.17 RS 5477.50

41 250.00 Ançolas Clorídrnto de Bupivacaina 0,5% 4inl isobárica
solução injetável

Crislalia RS .30.30 RS 7.575.00

150.00 I Ampplns I Cloridrato de Clnfnmmaxina 25ma/5ni] aoluâo [ Crislalia I RS 3.72

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@pedreira8.ma.gQv.br
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43 2.500,00 1  Ampolas

43 2.500.00 ■QuisdIos
43 375.00 Unidade
43 125,00 Unidade

43 1.250.00 ÜH
olas

tm 1  Unidade
43 BSêí!ólas

43 15,00 Unidade
43 12.00 Ampolas
43 375.00 Unidade

43 250.00 Unidade

43 2.500,00 Unidade

43 75.00 Frascos
43 150.00 : Ampolas

43 125.00 Ampolas

43 450,00 Ampala.s

43 62.00 Ampolas

43 3.000.00 Ampolas
45 5.000,00 Frascos

45 3.750,00 Frascos

45 2.500,00 Frascos
45 5.000,00 Frascos

45 2.500,00 Frascos

45 500.00 Unidade

45 250,00 Unidade

45 50.00 Pote

45 125.00 Unidade

45 125,00 Unidade

45 375.00 Ampolas

45 500.00 Ampolas

45 75.00 Unidade

45 50.00 Ampolas

45~ 750.00 Unidade
45 750.00 Unidade
45 ' 50.00 Ampolas
45 125.00 Ampolas

46 250.00 Ampolas

46 500,00 Ampolas

46 75.00 Unidade

EB
EB

300.00 Ampolas
125.00 Ampolas

46 5O0.OO Ampolas
46 . 25.00 Unidade

46 1 500.00

Ampolas

ioietavél
Glicose 25% lOml Ampoia
Glicose 50% lOmI AinpoÍP
Henarina sddiòft SOOOuí/ml SolucSo ioictívci
Hidroclorotíaada 25mK comprimida
Hidrocortísona 100
Hidrocortisona SQOj
Hidróxido de Alumínio 6i.Smg/ml suspensão
Imunoelóbulba&nti-tliâ 3Q0mmc
Inibina lOrog «nmáimdo
Inibina 10inA/2m] solucSo injetável

em Is fr oinpola
Metoclopramida lOmgi^aiI solução injelávcl,
amocla
Meiroiiidazoi 0.5% lOOml sisletna lèchitdo
Nítazoxanida póp/suspcneâooral ZOm^ml
Nitroslicerina Sms/ml lOmlsotucdo úiieiável
Nitroprussialo de Sódio 25ing/niJ 2inl solução
iníetável

Nonidrcnalína 8mg/4inl solução injetável 4ml

Norípuruin Endovenoso 20mg.'ral 5ml solução
inietávcl
Ooitocina SUl Iml solução inietávcl
Soro FísIoIóbíco 0,9% 500ml sistema fechado
Soro Glicolisiotósdco 500ml sistema fechado
Soro Glicosado SOOmI sistema fechado
Soro RineerLactato SOOnd sistema fechado
Soro Rinaer simples SOOmi sisteino fechado
Sticciuato sódico de Metilprcdnisolona I25mg
+ cUlucnte

Succinaio sódico de Meiilprcdnisoiona SOOmg
+ diluente
Sulhuüazína dc Pracn 500a pomada
Sulfoinctoxazol 4 Tríinctoprima 400mg-i-80mg
comprimido
Sulfametoxozol -t- Trimeloprima 400mg-i-80ntg
suspensão

Sulfato de Miigiiésio 10% ainpola

Sulfato deMaenésio 50% oinpola
Sulfato dc Neoiuicina 4 Bncitiacina zinoica
pomada
Sulfato de Soibutainol OJing/nil solução
iRÍeiávei
Tcnoxicom 20ms pó liof. Ampoia 4 dilucntc
Tenoxicom 40ins pó liof. Anmolo 4 dilucnte

>U
Vancomicina SOOms solução iníetável
Cloridraio de Pctidina SOmg/inl 2m! solução
inielável
Cloridraio de Tramadol SOmg''ml Iml solução
inietávcl
Diazepani lOma comnrimido
Diazeponi 10ina/2ml .solução inietávcl

iDíozepam 5ms/2ml solução iníetável
Fenitoina sódica SOmo/ml 5ml sohicão inietávcl
Fenobarbital lOOmit comprimido
Fenobaibital sòdico lOOmtt/ml 2inl solução

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
E-maii: saudc@pcdrciras.ma.gov.br
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Blau RS 0.79 RS 1-975,00
Pharlab RS 0.99 RS 2.475.00

Blau RS 60,88 RS 22.830,00
Blau :  RSO.IO RS 12.50

NaCulab RS 538 RS 6.725,00
Bchrina RS 16,05 RS 12.037.50
Apsen RS 7,04 RS 880.00
Aosen RS 724.53 RS 36.226.50
ABL RS 10,19 RS 152.85

Farmace RS 13.38 ,  RS 16036
Halexistar RS 20336 1 RS 76.22230

FQM RS 1.86 RS 465.00

Crístalia RS 5.93 RS 14.825.00
hvpofarma RS 29.15 RS 2.186.25

Nova Farma RS 76,83 RS 11.524.50

Takeda RS 33.72 RS 4.215.00

União
Oiiimlca RS 27,10 RS 12.195.00

Pharlab RS 22,07 RS 1.36834

Crístalia RS 5,04 RS 15.120.00
Halexistar RS 6,73 RS 33,650.00
Halexistar RS 4.30 RS 16.125.00
Halexistar RS 8.01 RS 20.025,00

Blau RS 6.34 RS 31.700.00
Blau RS 637 RS 17.425,00

Nativila RS 34,18 RS 17.090,00

Pmti
Donaduzzi RS 34.23 RS 8.557.50

Vílamcdio RS 63,95 RS 3.198.00

Fontuiee RS 035 RS 68.75

Farmace RS 7.56 RS 945,00

Prati
Donaduzzi

RS 3.09 RS 1.158,75

Natulab RS 6.63 RS 3.315.00

Cristália RS 5,17 RS 387.75

Cristália RS 2.33 RS 11630

Cristália RS 17.12 RS 12.840.00
Tcuto RS 28.81 RS 21.60730

Cristalia RS 59.29 RS 2.96430
Crístalia RS 26.25 RS 3.28135

Crístalia RS5.il RS 1377,50

Cristalia RS 3.60 RS 1.800.00

Cristalia RS 0.21 RS 15.75
Cristatia RS 1.57 RS 471.00
Cristalia RS 2.40 RS 300.00
Cristalia RS 434 RS 2.120.00
Cristalia RS 0.47 RS 11,75
Cristalia RS 5,89 RS 2.945,00
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Pfoc, I20i

FLS
Riib

46 9.00

46 .30.00

46 875,00

46 50.00

46 1.25O.0O

46 1,500,00

46 1.000.00

46 250.00

46 500,00

46 625.00 '

46 1  75.»30 1
46 1  200.00 1
46

46 6.000.00

47 5-000,00

47 550.00
47 75.00 '

47 40.00

47 2-000.00 1
47 ■UdtliM
47 950,00
47 2.500,00
47 600.00
47 1.500,00 ,
47 5.000.00
47 1.250.00
47 15.00
47 2j00.00
47 1.250.00
47 900.00
47 900.00 .
47 5.500.00
47 15.00
47 900.00 ;
47 .150.00
47 1  350,.00
49 350,00
49 200,00

49 350,00
49 200,00
49 200.00

49

1

200.00

49 350.00

49 , 350,00

49 i 350,00
49 750,00
49 200.00
49 200.00
49 500,00
49 350.00
49 200,00
49 900,00
49 550.00

Uniiiade
Unidade

lolas

Ampolas

Anipuins
Unidade
Unidade

obis
olas

Conipríinidos
Comprimidos
Comprimidos

Comprimidos
Comprimidos
Comrrínu^dos
Comprimidos
Comprimidos
Comprimidos

rimidos
Comprimidos
CoRmrimidos
Comprimidos
Comprimidos
Comprimidos
Comprimidos

cios
Comprimidos

olas
Comprimidos
Comprimidos
Comprimidos
Comprimidos

imidos
Comprimidos
Comprimidos
Comprimidos

inietável
Hsloperidol 2Rie/RÜ 20m] Gotas
Holoperidol 5mB comprimido

idol Sma/mi Iml sohicSo inieldvel
Haloperidol Dccanoato 50mg/ml Iml suIiiçSo
inieiável
Midazolam ISnío/ml lOinl solocSoinielável
Morfina 0.2itia/m] iml solução inieiiivel
Morfina lOitut/ml Iml solução inielávcl
Naioxoiia OAmg/inl Iml solução ípímAvcI
NeosiieraiiuO.Sms/inl Iml solução injetável
Ácido Valpiãico SOO
Alpraíolom O^m

irazolom Im
Iam 2m

C^amazenina 200in
Carbonato de Liiio 300ni
Caibonato de Uiiu 4SDmu

am OJm
Clonazepara 2,3100/011 sol. oral

m 2ms com
Clorídrato de Amilriptilina 25
Clmidraio de AmítriptUina 75ni
Cloridrau de Biperideno
Clorídrato de ClomioramínB lOm
Clorídmto de Qomiprnniiiia 25
Cloridraio de dorpromaziiia lOOm
Clorídrato de Cloiproniaziiia 25m
Clorídrato de Clomromazma 5
Gorídmto de Lcvoraeprotnaaca 100 m
Clorídrato de LevomnMomaziiia 25 m
Clorídrato de Nortríptilina 2Smi
Clorídrato deFaroxeiina20mB
Gorídrato de Prometazioa 2Si
Clorídrato dePcomelazina 50»i8/2ml
Clorídrato de Sertralina 50
Clorídrato de Venlafaxina 150
Gondrato de VeDlaiãxffla 37.5
Gorídrato depamxeUna 25me
Clondrato de sertralina 100
Clorídrato de crazadnna S
Fluiazepam .30m
Heiniiorlaralfl de zolpidcm tOm

Comprimidos Lorazqtain 2mg

Compríjiiidos Mírtazapina ISmg

Olanzapitia 2JmgComprimidos

Comorímidos
Conmrimidos
Comprimidos
Comprimidos a

Ê""' """
EBHHEk'
CS
ES

Qscatbazcpinn 3
OxcaitiazeniDa ó

eiiBpina 25m

líspífui lOOm
etiapinn 2(K)m

Comprimidos
Comprimidos
Comprimidos
Comprimidos

Olanzapitia 5
Olanzanina lOm
Oxaleto de escitulonnm 20m

00
OOm

Crisialia RS 6,52 RS 58.68
Crístalia RS 0.60 RS 18,00
Gistalia RS 4.05 RS 3.543.75

Crístalia RS 16.18 RS 809.110

Crístalia RS [4.00 RS 17JOO.OO
Crístalia RS 12.02 RS 18.030,00
Crístalia RS 7.55 RS 7.550.00
Crístalia RS 29.23 RS 7.307.50
EMS RS 3.40 RS 1.700,00
EMS RS 1,52 RS 950,00
EMS RS0J3 RS 24.75

Crisialia RS 1.77 RS 354,00
Crístalia RS 0.46 RS 575.00
Crístalia RS 0.59 RS 3.540.00
Crístalia RS 0,60 RS 3.000.00
Crístalia RS 2.18 RS 1.J99.00
Crístalia RS 0,10 RS 7.50
Cristalia RS 2,95 RS 118,00
Crístalia RS 0.14 RS 280.00
Cristalia RS 0,30 RS 375,00
Crístalia RS 0.65 RS617J0
Cristelia RS 0.72 RS 1.800.00
Crístalia RS 2.18 RS 1.308,00
Crístalia RS 1,50 RS 2.250,00
Crístalia RS 0.60 RS 3.0ÜO.00

Hipolabor RS 0.72 RS 900,00
HitMlobor RS 3.90 RS 58.50
Mcdlev RS 2.59 RS 6.475.00
Cristalia RS IJl RS 1.887.50
Tento RS 1,32 RS 1.188,00
Teuto RS 0,70 RS 630.00

Genlab RS 0.43 RS 2.365.00
Eurofannn RS 5.68 RS 85,20
Euiofarma RSOJU RS 279,00
Euroranna RS3J9 RS 1.256.50
Cristalia RS 1.59 RS 556,50
EMS RS 4.05 RS 1.417.50
Voletml RS 2,05 RS4I0,00
Tento RS 0,48 RS 168,00

Genned RS 1,00 RS 200,00
Sandoz RS 1,00 RS 200,00

Prati
Doaadusi

RS 0,28 RS 56.00

Prati
Dooaduzzi RS 1.66 R$581.00

Prati
Dooaduzzi

RS 3.03 RS 1.060.50

Eurofarma RS 3.50 ! RS 1.225.00
Sanofi RS 4.08 RS 3.060.00
Sanofi RS 1.42 RS 284.00
Geolab RS 2.07 RS 414.00
Geolab RS 1.79 : RS 895,00
Geolab RS U5 RS 472,50
Geolab RS 4.49 RS 898.00
Geolab RS 3.09 RS 2.781.00
Cristalia RS 2.75 RS 1.512.50

Avenida Rio Branco, «"Md,CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
E-mail: SHude@pedreiras.ma.gov.br

Página 7 de 15



WESUV SCREJO MOnNO

OlIClT/OVWi] liJI34'«»S
VnrinnOTxnMipvVfwrinnMr.lU.br

PfeORÊlRASíMA l

Pnchn2ãlLl202j\

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0(I01.«6

SItc: https:/Av«^v.J)edrei^as.mn.go^•.b^/

49 200.00 Cornntimidos OuetianinaJOOitni Cristuiia RS 10,56 RS 2.112.00

49 750J)0 Comprimidos Rísperidona Ims Cristolia RS 0.20 RS 150.00

49 3.250,00 Comprimidos Risoeridoin 2nia Eurafarma RS 0.30 RS 975.00

49 750.00 CoiiyirimidM Rineridona 3ma Eurofamia RS 0.40 RS 300f)0

49 SOOJM Comprimidos Totriramato 25inE Eurofarma RS 1.14 RS 570,00

49 4SO.OO Comprimidos TopínunaloSOins Labtcst RS 1.10 RS 495.00

49 450,00 Comprimidos Topiranialo lOOnis Lobiesl RS 1.41 RS 63440

58 1.500.00 Unidade Kit Papanicolau cooqtlctD (am. P Cral RS 5.87 RS 8.805.00

58 25.00 Caixa Liinioa de biscuri n'23 c/l 00 unidades G-teeh RS 58.59 RS 1.464.75

58 12.00 Caixa Lâmina foscn 6x76 c/t 00 unidades Plumox RS 19.50 RS 234.00

58 125.00 Caixa I-enceto p/puneão c/100 unidades Pharlab RS 12.47 RS 1.558.75

58 25.00 Rolo Lençol de papel p/ maca Mcdix RS 11.94 RS 29840

58 50.00 Unidade Lidocaina cornada (bisnaaa 30 b3 Medix RS 5.72 RS 286,00

58 t.OOO.OO Caixa l.usoi de procedimeiiios G c/lOO unidades Mcdix RS 7543 RS 75.530,00

58 2.000.00 Caixa Luva de nmcediinenios M c/100 unidades Deseaipack RS 53.16 RS I06320.00

58 t.500.0D Caixa Luva de nrocedimenios P c/100 unidades Descaipack RS 55.80 RS 83.700.00

58 50.00 Pares Luva estéril 7.5 SSPLUS RS3J5 RS 16240

58 25,00 Pares Luva estéril 8.0 Descarpock RS 3.04 RS 76.00

59 1.250.00 Caixa Miscam descartável c/l 00 unidodes Descnipock RS 32.75 RS 40.937,50

59 125,00 Unidade Máscara FFP2 Movitck RS 15,61 RS 1.95135

59 125.00 Unidade Máscara N9S G-Tech RS 13.48 RS 1.685.00

59 750.00 Unidade Óculos de orotecSo EPI Cinamed RS 10.71 RS 8.032.50

59 75.00 Unidade Oxitnctro de pulso SSPLUS RS 126.36 RS 9.477,00

59 25.00 Rolo Papel KTBu cirúroico Ortho Fanher RS 47,46 RS 1.186.50

59 250.00 Pacote ProDB 13*1 c/100 unidades Solidor RS 13.50 RS 3..375,00

59 750,0(1 Unidade Protetor facial Face Shield Solidar RS 23.01 RS 17.257.50

59 7.00 Caixa Scalp n° 21 c/l 00 tuiidadcs Solidor RS 43.10 RS 301,70

59 5,00 Caixa Scalp n° 23 c/l 00 unidades SR RS 32.82 RS 164,10

59 5,00 Caixa Sculp n° 25 c/l 00 unidades SR RS .38.60 RS 193,00
59 250,00 Caixa Seringa l ml agulhada c/i 00 unidades SR RS 46.83 RS 11.707.50
60 5.00 CoLxa Seriuaa 10 mJ e/25D unidades SR RS 248.13 RS 1.240.65

60 5.00 Caixa Seringa 20 ml tíTSQ unidades SR RS 227.72 RS 1.138.60

60 5.00 Colxn Serintia 3 ml c/250 unidades Medsonda RS 78,60 RS 393.00

60 5.00 Caixa Seringa S ml c/250 unidades Medsonda RS 96.84 RS 48430

60 1.000.00 Unidade Sonda de aspiraçflo traqueal n° 08 Solidor RS 1.76 RS 1.760.00

60 250.00 Unidade Sonda de aspiração traqiical n' 1D Solidor RS 1.74 RS 435,00

60 5,00 Unidade Sonda folev 2 vias n° 14 Solidor RS 6,27 RS 3145

60 75,00 Unidade Sonda folev 2 vias n" 16 Medsonda RS7J2 RS 564.00

60 25,00 Unidade Sonda folev 2 vias n" 18 Medsonda RS 6.62 RS 16540
60 250,00 Unidade Sonda uretnl n" 08 Medsonda RS U5 RS 31240

60 750.00 Unidade Sonda uretral n" tO G-Tcch RS 1.29 RS 967,50

60 750.00 Unidade Sonda utciral n" 12 Incoterm RS 1.62 RS 1315.00

60 25.00 Unidade Termflmeiro clinico digital Incotcrm RS 23.78 RS 59440

60 IZOO Unidade Tcmwmetro diaiiBl iV caixa térmica de vacina G-Tec1i RS 145.95 RS 1.751,40
60 5,00 Unidade Tennémetro p/ neladeira de vacina íiex RSI35.il RS 67545
60 125.00 Cai)u> Tira teste nlieoslmetro GTECU c/50 unidades On CaJi Plus RS 136.75 RS 17.093.75
60 250.00 Caixa Tira teste alicoaimelio INJEX c/100 unidades Jprolab RSI27J7 RS 31.892,50

60 250,00 Caixa
Tira teste glicosImeliD ON CALL PLUS c/50
unidades

Novo Honlisk RS 59,59 RS 14.897,50

60 500,00 Unidade Tubo porta-làffiiiiRS-hcitTcl Eli Lillv RS 1.9) RS 955.00

60 3.00 Caixa InsulinaTresibnFlcxTouch lOOU/ml ABDOTT RS 159.88 RS 479.64
60 .3.00 Caixa Insulina Hiimalou 100 Ul/ml ABDOTT RS 42.82 RS 128.46
60 9.00 Unidade Sendor FrccSivle Libre Frosunius RS .340.08 RS 3.060,72
60 1.00 Unidade Kit Pree Stylc Libre (leitor + sensorl Frescnius I RS 340.53 RS 34043

Valor Total Registrado: RS 1.750.719,52 (Um milhão, setecentos e cinqüenta mil, sctccentos e
dezenove reais e cinqüenta e dois reais).

Avenida Rio Branco, d° 924, CEP: 65.725-000, Centro — Peüreiras/MA
E-mail: sauilc@pcdreiras.ma.gov.br
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1, O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso 111 do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02
de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licítante, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da

Avenida Rio Branco, o° 924, CEP: 65.725-OÜÜ, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.ma.eov.br
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQÜILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1® no an. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II
do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso n do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedrciras.ina.gov.br /

Página 10 de 15 /



DocummU snJni^c^Sltolmeití

WESIEV SEREJO MORENO

CMIa: iT/09/2i>U
Vnffkitieviti httD»7//vennow(ar.lU.frr

Proc.iiCií
FLS.
Rufa

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1Ü.432J89/ÜÜ01-06

Site; https:/Av\v^v.iiedrciras.inu.guv.br/

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão iJtrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10, As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Mimicipal de PEDREIRAS/MA
quando:

8.1.1. Nào formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumpriras condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração imilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será fonnaiizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA /
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br ^
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8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser fonnulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos oa cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NO.NA - DAS OBRIGAÇÕES DA BEP«:FICIÁRIA DA ATA
9.!. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ala de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais ein vigor, obrigando-se a saldá-los

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000. Centro - Pcdrcíras/MA
E-maíl: saudc@|)cürciras.ma.gov.br /
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na época própria, vez que os seus fuucionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da conn-atação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato era que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.l. A Prefeitura compromete-se a:

10. l.I. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10. l .4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de fonna a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

Avenida Rio Branco, ii" 924, CEP: 65.725-OUO. Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: saude@pedreíras.ma.gov.br
Página 13 dc 15



Dwumnce *ulnM5od>pMlmnt(*

WBICV SSftCJO MORf NO

Í>«U. Vroifitrsi iS.KíMW
Vmif k|M tmMi9v/A«nlk«iSor.ft4,6r

PEOREIRAS/MA |
Proc. l^ã2ÚãÍJ207LZ.
FLS
Rub.^ 2_i

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/ÜOOI.06

Silc: https://mviv.pedrciras.ina.gov.br/

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através <h CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriomiente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto a" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n"
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala, conforme § 6®,
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
jusiificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos è cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação ás suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-OOü, Centro — Pcdrciras/MA
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canceiamento do registro, nos termos da Cláusula Noua deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a
proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital
sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de
Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas ira Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal o® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinara
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 17 de agosto de 2022.

FUNDOjSáíÍNICÍPAL DE SAÚDE
CNPÍa" 10.432.389/0001-06
y/Marcilio Lira Xiraenes

/secretário Municipal de Saúde
/  CPFn® 813.006.623-87
l ^ Órgão Gerenciador

goubr
Dobinwnn)

WESlF.r fiíREJO HOREMO

(Uta: |7/0«/}Q23

W SEREJO E MUNIZ LTDA

CNPJ n® 19.043.776/0001-17

Sr® Wesley Serejo Moreno
RO n® 103381198-7 e CPF n® 003.567.843-71

Detentora da ARP
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